
PRETEITLIRA IIIUNIÇIPAL üE
ÜAPHIÊ. MO -4I-TO ATEGHE " BAHIA:{

a) Quando convenierrte a substituição da gal'antia cle execução;
bS Necessária a modificação de regime ou rnodo de execução, por verificação da
irraclequação das couclicõe,s origirrárias;
c) Necessár'ia a nrodiÍicação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, rnantido o valor inicial;
cl) para restabelecer o eqr"rilíbrio econôrnico-financeiro inicial do contrato enl caso de força
rttaior, caso fortuils r.r-r lirlo rJo príncipe ou eln decorrência de latos irnprevisíveis on
previsívei,; de consecluêrrcias incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
corno pactuado, respeiÍada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato:

Purágr$b Prinrcinr: A Contratada obriga-se a aceitar, nas nlesmas cortdições deste contrato. os

acréscinros oLr sr.lpressões eletuacias ate lirnite de25o/o (Vinte e cinco porcento) do valor inicial do
Contrato.
Purúgrufo Segundo: A CONTRATAN'I'E responderá a CONTRATADA enr prazo rnáxirno de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio ecotrômico-
Í'i nar-rceiro do corrtratcr.

CLÁUSULA DÉí.]IMA SEGUNDA _ DA RESCTSÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno clireito deste Contrato, independentemente de notificação.iudicial ou
extrajr"rdicial. nas hipoteses previstas no art. 131 da lei 14.133121. sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Purrígra/b Primeiro: Ocorrc,rrcJ,o ii roscisão sem que ha.la culpa cla CONTRAI'ADA, será esta

i'essarcicla dos pre,iuízos regulanrrente conrprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

erecução clo L-orrlrato até a sua rescisão.
Porúgrulo Seguntln: Os casos de rescisão contratual serão lbnnalmente motivados. assegurando-se
ri CONI'I(ATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIIVTA T[RC$]IRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONI'RA'['ADO. por motivo de força rnaior, fique tenrporariamente impediclo de cumprir,
total orr parcialmerrte. as suas obrigações, deverá comunicar o fato irnediatamente à fiscalização,
aincla que verbalrnerrte, ratificando por escrito.

r\ l''. Na ocorrência cle rnotivc-r cle for'ça maior, o contrato será susperlso ertquanto perdtrrarein os

seus cíeitos, podenclo quralquer deis parles propor o destrato, Íicando o CONTRATAIIITE obrigado
ao pagarlento da irnportâncizi con'cspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONI'RA'IANI'E e o CON'fR1t I'ADO não responderão entre si pror atraso decorrente de

força maior.

CLÁTISULA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

.,\ inexecução, parcial ou total. cle qualquer das cláusulas contidas no coutrato, sujeitarâ a parte a

CONTIIATADA às sanções previstas no artigo 156. L.ei n.o 14.133121, garantindo a previae arnpla
defesa enr processo adnl i nistrati r,'o.

§1"- A rnulta será graduada c1c acorclo som a graviclade da inÍiação nos seguirrtes linrites;
l. 0.5% (Cinco decinros porcento), ao dia, até o trigésimo diacle atraso, sobre o valorda

pafte do serviço não realizado
ll. 0,7 (Sete tlecirnos por cento). sobrc o valor da parte do serviço não realizacio, por cada

dia subsequente ao trigésimo.



PREF EITU ffiA MU T.-IITIPAL ilE
TAPHLA DT} AtTO AI-EGHH . BAHIA

§2o- A administrrrção se reserva ao direito de descontar do pagarnento devidr-, à CONTRATADA o
valor de qr-ralquer rnulta porvt:ntrrra imposta em virtude do descr-lmprimento das condições ora
estipu lacjas;

§3"- As multas previstas nesta olausula nào tenr caráter compensatório e o seu pagamento não
e-ximirá o(a) CON I'I{ATADO. da responsabilidade por perdas e danos, ou da irnputação de forma
crrrnulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infiações cornetidas.

CLÁUSLTLA DEC-IVIA QTJTNTA _ DO FfTNDAMENTO LBGAL E CASOS OMTSSOS

O preserrte contrato rege-se pelo disposto nas Leis li-ederais n" 14.133121 e suas alterações
postericrres, corrstituirrcio atolur'ídii:o perfeito e conf'erindo às partes signatárias de direito adquirido.

C]LAUSULA DE(]INTA SEXTA - DA \,'IGENCTA

O presente contratci passará a vigorar a paftir de X)UXX/XXXX, com término ern XX/XX/XXXX,
poderrdo ter seu prazo pron'oLqaclo de acordo corn o previsto no art. XXX, da Lei no 14.133121 e

alterações posteriores.

CLÁIJSULA DECIMA SE:I'TNIA._ ITISCJAL DO CONTRATO

F ica designaclo () Sr. XXX)(XXXXXXXX, Matrícula
acon-Ipanhar, inspecionar, encarrinLrar e verificar a conformi
acolclo corl a [,ei no 14.133121 .

CLÁUSUL,A I}ECIMA OITAVA. DO FORO

Irica eleito o Íbro clo Município cle Capela clo Alto Ategre, enl cletrimento de qualclr-rer outro por
nrais privilegiado clue scia. para ,Jirimir quaisquer dúvidas relativas ao llresente Contrato.
Assini. pr)r estarenr -irrstas e âccrrtaclas, subscrevem as paftes o presente l-ermo de Contrato, em ?

(duas) r,ias cle iguai teor e lbnna. dando-o como bon-l e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

PRIiFEITLIRA N,IUNICTPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
Lrris Rcarreu Oliveira Mascarerrhas

CONI'RA'|ANTE

xxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxx
Itep. Sr. x.\.xxxxxxxxxxxxxxxx

CON'fRAl'ADO

l-estenr unhas:

nu XXXX, corr o ob.ietivo de

dade da execução deste contrato de

Nerme:

CPIT:

lriorne:
LIPIr:
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issr

gâ§§CE§ rr':
P§§ç§§§O &*:
ffi,IGE}ü:

IH§EXE§§*DS:

§Dt§§§â;

r §r!{rE§E Do ocoa§,x§o

1. §râta:se

püMloo$§{l3oe§

Fro*rçss* âdroLnistratirra üt' o §{lâ*â§
ü*mi.ssâçr Fexusnenü* ds I'Í"*itação
*ry e!{ffi*{ãâRIà § cü§§§nIIç*§§ Lr§â.

§*R&f,§R ,}tr&iDrc*, PROCE§§CI *§ril§!fi§rR*rI1r$
§a ts§x*r§eÇâü nãâE§à" §r§s§lr§JL Ds
Í,§crrâÇãÕ c0ü{ §'§lffiâ.lt§xro §o ân§I€ü ?§.
mcrs,$ rI, pã Í#r §o
1{ . 133 /2ü2L. eO§lrHILrILçâO §E §!{p§*§â }}§,L
§§§§reÇâü w §Eeyrço§ D§ §olr»n§§}{ ã,

ffixct,§§âü F&nâ, §§tü}Í§H§Mffirirü Dü §tlB§*L&,
§§§AIS8 DG §OL0 § 3'BRIIEüX}il§§Irô D§ L&íJDO/
x§râlrsx,ro§ âRr § H§", x"of;â&rãâDCI xe §§D§ §*
!,IUNICf PIO DE CÂPELà' D0 "ê'tTO ÀLEGRE, ElÀ.
I{§ffi§§TD"*§§ D§ §§§§ffiÉ}I§TJL §ü §§T§N ffiX,ilL
§ã Lr§r§â§,. â§IáLI§§ 0$§ §ãStI§§r§&§ §§§tffi.r§
§ !&T§Rahr§ m p&§ffi§§ü. §§§r§r}Çâo
§Rffi§§§§*Í.. §§ru§* rÉctffico §BEr*r3firlre&,.
ffi§t& §§ nxrsnÊNcr.rl* P§sQt §§Jr D§ pREÇü§.
x&§rLrrr§âü §â ffi- Do?âÇâo
$§çâ!Íffir§á§Íâ. effir*r§x §E Rr§tü§ . i{r§I[]Tâ
c§ffiR;LrüâL. *â:rrrrci[Çâo . PUBI,rcâÇãs.
suG§§rÕgs §§ â§Rr!ffiB,*§§!{t§,

de'FrocessCI Adnrinist*ativ* auLuaçio soh * no

ü5{ t?,ü25r rêf,ersnte à DÍspensa de ticitaÇâo n'. 0031/â§ã5, com

r) §bj etj-vo cÕntr.âtaçâo de e&presa pera prest,eÇâe de serviços

de eondagem e percussãa pera reconhacime,nto do subsalo da scla
e fornecÍmento de laudol relatório â,ft? Ê Ntr' local izadr: rrã sede

do ldunicipio de Capela do A.l"t$ Jllegr,e-tsã, e o valor qlobal

estimadç é de R§ L2.3-§ü, 00 {doze mil centu e sessenta reais} .

Praça Jpaquim Mac,hado- 170 * tentrp - Foneffax; {*7ü 3§SS.2222fl2?.1 -.ç€f_4464$t0CI0 n*aplx do Âltü Alegre * Bshia * Ct{pJ 13.§§?.111/00SlsIrEltC@OAfr*n0.DlúUx
prefaituradoenpal*@*ho{r.eom O*ahgseffil;""



FR[rffiT*JRÂ mtjHtfifr*t §H' t*ptLâ tI* ALr* ALf;üffir - §&r*tA

2. A tünfraYaç** tlireta fci fundarn*ntada n$ ârtigm 75, incisü
f I, da Lei Federal no * 1{. 133, d* 1o de abril de ?fi31 {l{e>va

L*i de LiçitaçÕes e Cont.ratos Administra*iv*s], atr:e.lj"sad*

atravrás da Decret* Federal r1s :.â.343, de 2ü?.& i que aut.*rixa â

dispensa de licitaçâo pârâ contratação que e*voIva valôrÉ§

inferi*res a RS 62.725t 5§ {sessenta e dois mi} sete*ent.** e

vinte e cinco reais e cinqu*nta e nev* centavos). no frâ§o de

serv iços .

3 * ü prÕüessCI f oi autuado ern 02 de abril de ?A'à3 e instruido
c$m CIs sequintes d*cumenLos prineipxis:

Docr:neatas da F<lrmaliuaçâo ds §exe,ndl* {§§§} ; &present*do pela
Fref eitura Municipâl cie Cape Ia do Alto Aleqre. Tal documentç

detalham a justificativa da neÇsssidade da contrataçãon &

dessriÇão sucinta dc: objet*, Õ grâu de prioridade, e inf*rma *
prâaÕ pãra ccxclusãor pr&se: de ex*c*çâ* de t2 {doze} mese§. Ãs

justificãtiyas âpresentadas estabelecern gue ü estud*
geot*cni cç é uma elapa pr*timin&r e indispensável pâ I:a

gualquer intervenção estruturm.l. csrn* tünsLruçã* de prrâdi**

publicss, p&vimentaç*es r KÇf*rraas Çrr ,. âmpliaçÕes . PermiLs

identifi Çar caracteristicas do *cl*r gâranlindo que o§

pr$ j et.os de enry.enharin * arquitetura se j am *Iah*rado* f,oÍn bas*

em da<l** reais Ê sequrü§, cvi [andç risu*s es l- ru{- ura is,
ret,rabaltros e pr* j uÍ xfis ãos cof res púhlicos . & errnissâo da ÀRT,

por suâ v*u r &ssegurâ ô 8x*cuçâu por prof iss i r:na} l:abilitad*
{üR§A} , e ã Nota Fisce} | a regul*rj-dade fis*al da despesa.

Bsüudo fácnica Pcsli.m:Lnar (EfPl : Elaborado con j unta:nent* pc r
rÊpresentante da secrefaria demandante ê do set,*r ds t*I*pra§.

0 §?P defáne ê espêcifica &§ n*tesrÍdades. identificândâ a

17ü * Centro * Fonelfax {*?§} 3§Se2222ÍeZ?J - C§P 44Sd§4ü§Praça Joaquim
Capela do Âltu Al§0r§ * Bafria - Cf*PJ 13.8§7.Í 11/000tgÊtlffiDgçA;mmryfufyn

frêüêituradtcap*traffiaho§.§orn OaLqâf*llgráf*
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§? tffis,*Ídmd* da #onLraLação, *s r:e,quLsit$so ínf*rxm tr

quxntÍLatávo de horas de merv$.çm*r & s*tr, **ntratado, csm hane

ã*s der*andas gue rêq§#r prestaÇãü de serviço de ,uclxrdag&r* &

ârcI.Ise§*p, âr:clu§rld* r*c*nheciraent.* dp subsolo, ensaios d*

soLa, e fornecirnento de laudosr.An*taçÕes de Responsabj.l-idade

Técnica tAnt) e Nnta Fisca], from loçalização nâ $ede do

*4r-rnácipíü d*
detalha.d"arn*nt*

párã execução

§ ÂH,?, ***Í:tta ü

haxa *rs x{t*§}â de

L§ârüü p*:r fur{}.

tü* t*csn
§fP ànf
M*nà*ipáçr

lu 2"3 -

àntmgra

Orçament"á r

{tÊô} do

tap*la

ç

da

}

rr#

d"es§]:*ve

e*p*-cà,al"t.x,adm

à*ud* t&*xá*r:
§S 1?"3.6ü.** *#Ín

r:*i*iârà* de RS

&$L§,!l ttl f {3

t Püâ) d*

àr* S*

ndn *strá

§ a* L*Í
3 I

§*rm* d.s

Ca c<>ntr

Ç&(}

rl*prê.fr(:

vigência contra[ua] de L2 (doze) meses, Õs requisit,os da

contrataçãcr âs ohrigaçÕes da Contratante e da Contrat,ada, â

designação dos servidCIres resp$nsáveis pela gestâc> Ê

fiscalização, üs crÍtários de definição do valor estÍmador s§

reguisitos de habÍIitaÇâo juridica, fisc*I, trahalhÍstâ,
***n*mi*t:*f inam*sira ê técná*a {i.n*}uâNd* * exiçência d*

nlestadn de capac*-dmde t*cni*a), fr ándi*aÇâs dx d*t*çâ*

&

-jcaq*Ínn Mash*d*,- 1T* *
t*pfa do Í3,&*?"ttti*$*

* üHF 44S4s,*$*

eiirlhamex re de *,er*t t*,*&* csm #

qt3,* # #ian* , *e

ml-ab*rmd* p#,re

pralfurlxrarú**apla@xh*§.toil!



. *frET§ITI'Há ilIUilIf,IPEL S§
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$rÇâm*ntá ria ê a e*Lirna*Ív* d* val*r da cont ratação,

ratifieando CI montante de R§ 1?.1601 00 "

Feeguiaa de Preçoe: Comprovada pela solicitaçãa de cctaçâo :ria
e*nraÍ} ê txês sslpreses dc) r&m{} § pelas propostas formalmente

âpresentadas pelax empresas §It àe§§IffiÇ§O §§R\r:fffi LIUâ e

§*t$ãüffi( m{§§&H!{§X}t&H§ü§ LY§e e w§ r#ffibr§eK,x"*" & fr**r§rBuçÕ§s,

§ocucarrtcrE de

colr§xBuÇôns:

§}IG§HHE§,Tâ §

âlter
de Déb

Uni ão,

Bahi a,

Segati
FIun ici
Certid
Judici
Técnic
qur taç

lftoe âdministrativos: Decreto Municipal no ü7212ü25 designando

lornissâo de Contrat,aÇão; Despachoa Agente de Contratação e a (

de âbertura do §roc*xso Adminis[rativo p*]a Agente de

Contrataçãa; §olicitaçâo de indÍcação de dotaçã* ÕrÇelrnentária;

'§eclaraçâcl de existência de dotação orÇemsnt"*rj-a s adequaÇâe:

financeirar âssinada pelo Secretário de §''inanças e p*lo
ücntr*}e Interno; Justificativa da Dispensa e da §rrall:a do

Fornecedor pela Âgente de Contratação; §ncaminhamento pâra

análÍre j uridàtã, Hinuta do ü*ntralü "

Praça Joaquim Machado, 170 - Cento * FonefÍax (*7§) 3§g&2â2X2221 - OEP 44S4SCIOS
Capelg do Alto Alegre - Bahia - ChIPJ 13"t§7.1I lrS0S,I-94

pruürituradx *pel*ffi xho§.rsÍ;r

a
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4 , Apôs â inshruÇ§Õ prüÇessual n ss aut$s f oram enu*rninhadçs â

esta Procuradsria Huni*ipãl pârâ nnálise e erai,ssâo de pareÇer

juridico acerLla da regularidade da procedimento de dáspensa de
itlrI].ct-f,'êÇao "

5 . É c) relatóri* - Passa-§e à aniâlise .

TX

6.

at
di
Es

A1

II
1"

ütu

Ã dec

ribuiÇÕes

spcsi t ivcr

trutura
eqrre, Bah

ANáTT

rida entre ê§

Fâ I, rCInforme

dispÕ*m ssbre â
t
I \,' Capela do Alte:

rd.

I§E íS§,rDr ICIt

j uri
auto

aná1

port
pode

8.

Ç§r

dL;5

*f:11

d"*,

quê

ct

çeo

ç§*

obssrvân*ia d* principir rünst.itu*i*na1 da isonnmta, ê sele

da proposta mais vantajüsa para s a*ninistração e a promo

do dss*nvolvimento nacinnal su§,t*§tável a será prçssssada *
j ulgad* em estr i ta conf arrnidad* §$m os pri'ncipios básicos da

legalidade , da irrpessoalidade, da moralidade, da Ígr-laldade, d,a

publicidade, da probídade administrativa. da viacr:laçâo as

inst,rulràsnto ÇonrrCIGatóri*, do j ulgarnenf o übj et iva * doe Ex*§

thes são correlatos.

Praça Jraquirn Machada, 170 * Centrü * Fcnelfax; {q7§) 36§ü-?'??212221 - CEP
§*pala da Atrs &I*gre - Bahia * §§lPJ '13.S*7.1 1

pr**Ítüra d ace pela@ya hôo. ctlrn

í



^

PR§TTMTfrA ffi UilII§IPAL T}§

CÂF§I* f}*ALTü âL§GfiT. §â}IIÀ

§, .&sei-rn, êrn s& tratando das conLrataç*es feitas pelo Ent*
Fúbli"cs, deve*se observar a inçees*a}Ídade, a efici&ncia, â

puhtricidade, a moralidade e a teqalidade, de forma a se

r*aliããr gualgu*r çantrataçãa era. vlsta de se desp*nd*r o

erârio púb}ico da f'orrna mais eficienls e que melhor atenda Õ

Ínt*ressê públiccl, § gue se can*ubrt,anria ns alçax*e da

prr:p*s ta mais vâst.âi CIsâ .

ãn Federal determi
serviçcs, cÕmprâs

1ü - §m

Àdminis §er

§e pade exL do

citada:

inei so

nÕu no art , 3'l ,

e alienaçôes da

1i-citaÇã§, como

dispcràtáso CIra

legixlação,
al i*naÇÕe s

lieÍt*çã
cond Í çõe s

c1ár:aula s

pagamento,

aI

§Ê

#

que estaheleçam

rnantidas ãs cond.i

nos Lermç:s da lei; o qual ssme

âs exigências de quâIi fica

obrigaç§es

çôes efelivas

nâ

e

§§o

de

§üÍÍr

de

da

nte

Çã§

tia

pr*pos ta,
permit vrâ
téçniua**conôrnieaindÍ"spensáv*isàüârã§
d* *nrupri:nêntÕ das CIbrigaç&as.

1J., Contudo, de act>rdo cÕm a Lei no* 14"133/2ü2LÍ p*derá ser

disp*nsada a LicitaÇãü para aquisiçÕes que envolvam valores

inferiorÊs a R$ 5§ . Sü*, 00 ( cinqueata rail reais ) , *crlrfeirme o

*stipulsdtr nÇs termos do art " ?§, irtcÍ*o f I, da meslnê Lei de

LicitaçÕes.

Joaquim Machado, Í?§ - tentro - Fone/fax: (*75) 3fi§*-22221?22
Cap*la d* Âltc Alegre - Bshia * CNFJ 13,897.11

prefe itu ra d e ca pel*@a trrca.cotfi

Praça - c§P
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).2 , No presen** ü*§nr * jumLi f icativa âpresenteda Fara â

contratnçãn di reta da smllre§* üü§' §§IffiS§[§,f.*" § tols§m{rçÕ§§

Xnl§§[, visando a cr:ntrataçâo de effiprêsâ pâre prsstaçãa de

serviços de sond.ngem a pe rçuss$rr para reconhecimento C<:

subsolo, ensaics do solo € forneçimento de lauda/ relatoriüsr
âRT e §F, Iecalieado na Sede do Hr.rnicipio de tapela do Altr:
Aleg

esfu
qual
púhl

iden
prüj
em

ret r
deta

1?

pree

exce

lei :

Art. ?5. É dispenmáv,*l a licit*ção;
,1
\r r r I

I I para cant,rataÇâo gue envCIlva valcre§
inferiüres â R"$ 5ü - 00S, üCI {cinquenla niil
reais ) , n$ tâsü de qrutros serviÇüs e compras i

J.4. Considerando, aindar ÇuÊ o Decretc 12.343 de 2Ü24

atualÍeCIu ôs valores estabelecidos pela Lei no L4 . 133/21.,

modificando Õ rralor previsto no &rt. ?5, inciso II pare RS

6?.725, 59 (sêssenta e d*is rnÍ} §*Let*ntos e vÍnte e sinc*
rêâis ê cinqu*nta e nove centavs§) "

Pmça Joaquir* Machado, 170 * Centro *
Capeta do Âlto AÍegre

p r*feitu rrdaua pe lx@yn hro" csln

* CET
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15 . Âo veri f ica $s dad*s acima, t*mando pt:r hase çJ valnr
estÍmado pârâ s uertâme, infere*§e quê s rnfsridn valor d* eS

12.16ü r 0ü {*arx n:i} c*ntu ê Essssnts re*is} §e enquadra

legalmente nâ dispensa de IiçátaÇâç, Não havendo, portanto,
ôhíçes jurÍdiüss guant* â es*ee a*pect,CIs r sendo qnr6, *ontud*,
r*e*me*da ê juntada da c*taçâc de preÇss que c$r$pr{}?sm §

auf erimsnto do preÇs estàrnad*. s*,b pânâ de pr* judicar â

canLratação.

16, Instruindo rat ivo csnseâ

cotrsignada â dot açãc.

verifique sâ $s serviçox
0§ mesíItü§ .

c*ntidrs sâs pr$pôsLas fornecidas sâc:

L9, Junt,a âü ÕrÇsgtêntoo também consta ÇsrnprsvaÇãÕ da atividade
na d*scriÇão de ob j et* êp nCI guê tange â reqiularidade f iscal,
nâ prüvâ regularidede pô.ra §o§r â Faeenda §stadual, Munícipe: *

Federal . âír:da r sonetanr certidÕes que demonstrars â

regularÍdade relativ* â inexistência de dâhit*s inadimplÍd*s

Praça Jcaquim lVlachadu, 170 * tentro * FoneÍfax: *8e*-2232i2â21 * C§F 44tr§-üCI$
Capela do Alto Alegro * Bthiâ - üNPJ 13.Ê97.111

prefeituraileca pen*ffi *hr§.üom

l,?. Far sua $,e§, , I,íeffÍ,f,àçâ=se que o orçemento, oriund* de eX

tdh!fiIfEN@ §ER\r1Iffi LTDB, consca no rral.or tota1 R§ 12.800,00
(doee mil § çitt>cent.o§ reaà§') , correspondente a' prestação d*

§erviÇr:, sendÕ f-QqçIâX EltpREE![nXffim{§S§ L*Êâ c*nsta valor t,otal
d* BS X.â- lt$0r§ü' (doae mit e quatrocentos r*aiel' e, .pCIr fim, a

effipresã !fiP ,E&ffi;tIXâF,3â E Sü§§ffi{rç§e§ ee}nstâ no vajl*r tntal ds

B§ 12.160, OOO (doze mil cento.. .:

aquisição dos mesmos serviÇosr

ecÕncrlri-eidade da eontrst*'ç§,e;,'

e sessenta reais l pãrâ a.

vlder;*f ando-se, âssim, â



.^.

YX*çf; I?[IRÂ ffi IJffi ITIPAL ffi
TâPfrL& §*áLTÜ AL§GR§. BAHI&

neÇessidaele ds t$ntrataçãor os regui*itç*, infçrma s

quantitatáv§, de hora* úe serviç*s a s§"r ccnt,ratndor cdlrn hase

nâs d*manda* ryÀê requer prestação de s,ervíçei de sondag*rn â
pertussão, insluindç: reconheçirnentc do subsolo, €:rr§&áos d*
sola, § fornecáme,nto de laudos, .&,nataçÕex de R*sponsabÍlidad*
Têcnica {eRT } e §ota riscat, com }ocalizaçã.o n* §ed* dcr

l

da contrataçâo, o regime de execuçâo indireLa, o prazo de

vigência csRt"ratual de tZ { doze } meses, os r*quis itos da

contrataçâo, âs ahrigaçõen da Ceintratante ê da Contratada, a

designaç&<l dos servidCIres resp$nsérveis pela gestâ* e

fiscalizaçãor ss eritêrios de definição do valor estim*dp' ü§

requisitos de habilitação juridica, fiscal, t"rabalhista,
ecorrômico-f inapceira ê t*cnica { inc}uindc â *xigência de

atestado d* capacidade técnica). & indiçaÇão da dctaÇâo

Praça Jaaquim Machado, 70*Centro*Foneff;ax: * tÊp aaq&sü$
Alto Alegre - Sahia * CI{PJ Í 3.S§7. í
pref*itu radaea pala@ya hoo. com

Capela do 1 1 lloooltftftcffiCIg ctrmfig $ §fiLvA

on*gJUr"rEz|+

I

i

i

i

:

I

l

t{o tocant.* âs a}inhamento da c*nt"ratação com G plane j amenra, #

ETP informa que o Plano de Contratações Ânuâl { FtA} do

MunicÍpic não f oi elabçrado para o âx*rci-cia f,inance i r* de

â025. ContuCo, o estudo afirmâ que a presente demanda está

integralrnente alinhada com âs disp*siçÕes estabeleçida* na Lei

Orçamentária Ã,nua] (tOA) e nâ Lei de üiretriaes ürçamentárias
(LDO) do Municipio.

I



PH§TTFUHA MIIilITIRAL N§
§âFÊLâ T}SâLTü *LEÊR§ - E*HIÂ

p*rânt* â #urtiça du>

Falência/Reeup*raçâo üudicial,
tr*cnica.

Trabalho e

atestados
tertàdâç: de

de capacidade

20. O preÇ*
juntados que

CIu

re

§ê

t1-

âp

Ço

vÊ

ençgnLrâ-s§

*$mpr$Irâm &

justificado dàante dos doclrmentox

eronÕrnicida$e ds contrataçâ* *p pür

fI esfiüativa de despeea, gue dev*rá ser

çalçulada nâ forma estabelccida nÇ art. 23

desta Lei I

§ê f or o caso, que delssastrem o ate*dimento

dos reguisitos exigidüsi

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/far (*?5)
Capela do Alto Alegre - Bshia - CNPJ 1 .11 Í/üü01

1-

prefeitu r* d*ca pe l a@ya h co.ç*rm
styÂ



PHEF§I?I,RÀ ffi UilI*IP*L §§'f,Âp§LÂ IIOALT0ALTâRr - B*r*l*

trV demon straçã* da {:Õffipâ t ibá } i dade da

previsâo de recllrsôs ssÇâmentários *c:xn Õ

comprsmisso â se"r assumido;
1l cúmprsvação de gu€ o cuntrat ado preen*hie

üs requi sitüs de ]:abilitxçâc: e qual:- f icaç&c
mi-ni-ma nec*ss;âria;
VI razãç: d"a escalha d<r Ç*ntratado;
VII jn-rstifÍcativa de preÇoi

VII I ; auteirÍzaçã"o da autoridade compet.enL,e.

Z.?.. Vê*se, assimn qüÊ â Lei no :,4.13313ü21 e,stabelecer €rn seu

arLÍgo 1?, os requisi[os mínimcs p*r* ã is]struçã* do prücesso

ds cçntrataçãc dir*ta* CIs guais pass.amüs a analisar:

Documento dê §orunl'ízação da Deaand^a {DEID} e,Iou Eetudo Técnico

Srsli.rninEr {§tf};, CI proces§o fçi Ínstruidç **nr DF'ü especiiicas
da §ecretaria deraandant,* * trm §f F sün.6*lidadç * 0 üf§ j ustíf ica
adequadament* â necessidade da çontrataçãor âí1âlisando â.

viabilidade técnica e econômica Ê ãs earacteristicas t*cnisâs
dos sêrviços reqi-reridos, ãtendendo ôs rêquisitcs farmaj-s e

rnat,eriais previstos nâ leçíslaçâ* e nüs normas regularnentarÊs r

fCIrnecendo subsÍdios ü$Rsislentes para & defínÍÇ&c dCI abjet* *

a, jLrstrf ic*tiva da contrat"eçâc. §ô present"e *êsü, o Df§

âpresentads d*rnonsLra de f*rma saL.isfaLória â $eüessidade r{o

servS.ço de sondagêm.

O §TP, Fss sr,rã v&?,r *Fr*f und^a & análise da n*cêssidad*,

descreve â solução escçIlrida de forma minuçissâr quantifica a

demanda s es:tima os custos, demonstrando â viabilidad* tôcnica
e econômica da eontrataÇão. No enfianto, c) Ítem { êÇercâ dn

A1ànharnentn entre a Contratação s s Plane j amentor r*Tíela â

Praça Joaquim Macftado, 170
Capela do

w,27§



TftETTITUH* f$Uil{ICIPÂL E§
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susênsi* do planer de *çrntratação anua 1 { pCÃ} , est.ab*}*ssnd*
que o "Õ PCA do Hunj.cipio de Capela do AIto Àlegre-B& não fni
elaborado para s exe rcicio f inanceiro do âa$ de 2§25 * n' â, LeÍ
14. L33lã1 eleva ü pC&, â condição de irustrumento obrigat*rio de

plane j amento das contralaÇôes, S.mpactando diretamente a f ase

prepara*ária. &" falta d*ste plano demonst,rü um*, deficáência de

g*stão * plane j anenta qile et"a ç*gu1aridade de çestão s

planej amento

1â, inciso
{a ces§o. * artigo

esê {ru§'t * &§

contrataçÕes d*verãa rvar o p} t"rataçâo âÍ1lrai " .

:: :,.

ü valor estimada

ê pesguisa de

re**ni- za §
arLigo ?3, §I", incj-so IVn da Lei n* 1"4, J.331â0ã1. pera

situaçÕes êm quê n&o seja viáveÀ utÍ}irâr ss demais

parâmetros , &§ prop<rstas foram anexadas ao§ *uLÕs, sando & ds

êmpresa HE. ffiffilfHâRIIL § CO§§ffiüçÕ§§ &1§.& â de mensr valor

çlobal. Â meteidrylclçÍa adotada para a estimativa de preÇss

ãparenla conforrrnidade legal.

Praça Joaquim Machado, ,70 * Ç*ntro * Fonelhr ("Y§l
Capela do À,lt*,&legre * Bahia * C§IPJ {S"§§7.11

prcfeituradac*pcla$yakcc.§ m

- CEP



pR§FHIT1ITA ffi lIffi ITIFÂL T}H. 
CAPTL*.T}§ ALT* âLEüR§. §AHIA

Uma veã an*xada â# prÇcessCI ;x*rrylixa ds prêStr *t*stando ü

cumprimentç do art. ?3. comprr>vada estará â compatibilidade "

§o entant,o, nÉssssriri.o jurtific*r r *aço1hn dsssss
foraecedoraeT conf orme preceitua o art .23, §i ", f V cja Lei
1{. L33/31,

' â Lei de Dir*triees Orçamentárias (LD0), conforme *xigid* p*Ia
artÍgô 1?, inciso V. da Lei no 14,:.331?021" ,

§qrrovação daa ãequiaâ.tos ds EübíIitaçâo: 0 arLigo 12, incàso
VI, exige a comprovaçâo de que o contratado preenche o§

requisito,s de habilitação Ê gualif icaçâo minima neüessâria.

Foram j untados os documentr:s de trabilitaçSa j uridi ca,

regularidade f iscal { federal, estadual ê rnxnicipa} da sed* da

Praça Joaquim Maçhado,17ç - Centro - F*neffax: r.?§) 3§s&2ã22tmx - GEp 44§4S,S0S
Capela do Alto Alegre * Bahia * üNPJ 1§.SS7.1 111üÊSt{8*

p r*feltu rad**a pola@yaboa, §tlrr

§arecer üurídieu s Têcniso l ü axtisa 7 ,3, ine iss IVn exiqe
pareser juridieo * tecnieCI, §e far Õ casÕr eu€ defficnstrers ü

atendimento das requis it,*s exiçidos * O prÕcessü cr:nt.*rp. ü [?P e
Õ TR, quê podem ser consíderados üs dçcumentca táenirc:§ qlle

fundam*ntam â cçntrataçãc. ü ãrtÍg§ 53, §4 o, da Lei fio

14.1 33I2Q21, estabeLece â obrigatoriedade cgr contr*le prêván

de legalid,ade por meio de pârecer j uridico nas cE:ntrataçÕes

diretas. â"§sim Ímperio§o Ç presente parec*r jur§-diço parâ f ins
de análise de leg*lidader êssencial pârâ â t*r*ada de decisão

da autoridade competente pela autorízação ê ratificaçâo da

dispensa.



frTF§ITII H* KTU Tll|fr IPAL §§,
t*F§tÁ,ÍIü elr* ÀLE§R§ " §â*{lÂ

empresâ) e trabalhista, e qual ifÍcação econômiça-fínanceÍra
(Certidão Negativa de FalêncialRecuperação Judicial) . Alem de,

atestads de eapacidade tâcnica, quê, conludo, nâ.o comprovâ§t â

aptidâo da êmpresa parâ executar ohj et{} pertinent,e &

connpativel r Forquant o apressnta *testadç:e de capacidade

té*nica que d,ernonstrâm â experàên*ia da *§prsse e do

correlatos de

::

Des ta f orrna

"l-ld,

/\§
,Vd nâci demons tram a

aptídão da çont ratual r Êrn

desconformidade tsrn o art . 67 , T. da Lej- nâ 1{ . J- 33120?1, Qüa

exige a cCImplr()vação de aptidão para s desempenho ds atiridade
pert inente e ccxnpatível Êm característiÇâ"s, {Eântj.da*es e

Frau CIs cÕm Õ Õbj eto da licitaÇãÕ. .& ausêneia de dpcumen[âÇâG

quÊ comprove â efetiva râpetÍdade t*cnj.ca da sr$prsse Hf
EISüEI{§â§§â E §üf.I§m§Ç§§§ t§}â pa ra â execuçâa da ch j eto

cont ratual c*rnprsrn*tÊ a regularÍdade do procedirnento de

dispensa de licitaçãc.

Joaquim Machado, 17$ - Centro * Foneffax: §§s0-2?2?J2221 - CEP
Capela do ,+*lto Alegm * Sahia * CNFJ 13.8S7.1tr 1mü01

p reüeituradeea pel*@yeha*,ssÍn

Praça



TfrETTITU§â ffi Uil*I§IRâL T}E. T*F[Iá fr* *LTü ALEGRE - §ÀHIâ

§ax§,c dl* §sçofha d* Cçntrxtado ê *f*ctà§Í-tlatiça dç Frcço; &

escolha da empresa I#' §IIüBI,I§*RI.tr § *Olt§fRtfçÕE§ L,fDIt foi
justificada pela âpresent.ação da proposta de menor preÇ§

global tRS 13.160.00) entrs ss tr&s c*taçÕes obtidas, $ que

atende âo crítério de vanta j osidad* p§.râ â ÂdrainisLração. A

j nstificativa d"a preÇCI está arnparada pela pesquisa de mercado

23 " t{o quê tançe à minuta d* contrato e suâ GsnÇordân*ia cü§l

as irnposições do ârt. g3 da Lei L4.1331202L, observâ*§e a

obrigatariedade da ebt>rdagem das seguintes cláusulas I

Àrt, §2- §ão nesessárias em todo cantrat*
cláusulas que estabeleçam:

I o übj eto e seus elernentos caraçteristicr:s;

Fraça Jsaguim iÀachads. Í7ü - §entro - Foneffâx:
Capela do Alto Alegr* * Bahia *

prcfeitu red*c*p*la@ye ho$.rsffi

âutoriza,ção dâ .trutoridads Couryret,ente: O processo cul-minará com

a ratificação da' dÍsprnsê de "I1citaçâo pelo Prefeita
rLs- '*lrmf*rm* exigid* pelo art,i.q*Municipa1,aut§ridaderomp*t#l..='..^'...

1?, inciso IX.

Pub}icàdrldê:0 §3" dt ertiqo 75 determina que âs contrataçÕ*s

diret.as pür dispensa d* l i"citaÇã$ cCIrn base nCIs incisüs T * I I
:

do mesmo artig* devem ser Êrefsrencialmente pr*eed.idas de

divulgação de aviso em sitio eletronico oficial, pelo prazô

minimo de 3 {três } dias úteis, ü*?n & especi f icaÇâ<l do ab j ete:

pretendida e & mani f astaçâr de int*res§* "dn &durini*traçâm *m

obter propc:stas adici*nais de eventuais i.nt,eressadçs. Nãç há

evidência nos áut"os de que tal' divulgaÇâa previa tenha

oco rr ido .

(*75) 3§e$-2222r2221 * tÊP q464Sü0§
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I: â vi"nsulnçâc sCI edÍta} de l icÍtaçã* a *
proposta do licitante vencedor ou ao at,o que

tiver autorizado â süatrâ.taÇâo direta e à

re§pect iva propo§t,a i
III a legislação aplicáve} à execução do

çontrato, inclusive

prÕg,§ãmátj-ca Ê da *at,egoria econômir:a;

IX â m*triz de riscu, quandCI for o ca§o,'

X ü prâzÕ pâra resposta êÕ pedid* de

repactuação de preÇss. guando for $ ca§o;

pedÍd* de

econômico-

XI fi prâuo parâ resp*sta ao

restabeleci"mento do eguil"ibrio
finenceiro, quando for $ tâsüi

Fraça Joaquim Ítllachado, I
Capela

70 * Centro * Fanelfax (*.?§) 3S§&2222§?21 * CEp 4404S$üü
do Âlto Alesre - Sshi* * üHPJ 1§.8Sr.11t&0#tl$ffiD0W6il{m$yâ

prefeiturademp*laffiahca,rori? ct*slB*{ÍffS}f*

a

I
t
1

i
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XI I &§ çxrantías ofereÇidas pâ ra âssffiüu§&r

§ua plena execuçã,o, quando *xigidas, inclusive
as guê forem $ferecidas pelo contratad* no

caso de antecipação de valares a titulç de

paEâmen t"o ;

X: I f ü prax* ds garxnt J-a :nlnÍurla *q3 obj e to,
mÍ"nima* es tabsl*çid*s

aplicáve j.s, e

e assi"stência

sahil àdades das

os valoresJ_§ â

lcuIc;
eãdataÊã
quândü fnr Õ

de me*ter,

,

ado

igações

*xiEidas pere

atu,

p0r

$u parâ

;i

Êm

ele
a

(t

'lrÇt r

do cun;:rir &s

exigências ds rêsêrva de cârgos previs§"a efii

lei, bem como em outras nsrrnas específicas,
pera psssüâ üsm deficââns*a,n §)nrâ r*ahilitadcr
da Frevidência Socia} s pÊrâ aprendie;
XVÍ I I s mod*lo de g*§tâÕ do cq:ntratc,

observados üs requisit*s definidas em

r*gulament*i
XIX üs tâsss ds extinç&o,

Preça Joaquim Maehade, 170 - Centro * Fpnelfax: (*7§) 1 *CEP
Capela do Alto Ategru - Sahia - CNFJ 13.§§7"1 11fr*01-94

prefeitumdecapela@yahso,coÍÍt tU[
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2& . For fim, da análipe da mínuta do cont rata vànculado e*
instrumentç çsn:roÇatórj,o ent*nd§*§s qus ôs requiei",t,ers rnínimas

do art , 92 da Lei licitaçÕes foram atendidos, havendo ü

atendimento aos preceiLos legaís r hem corno a observâncÍa das

xninúcias necessárias & adeqr"rada prestaÇãa do serviÇo, cnnf*rrne

demande da adm:Lnistração públi*a, dentr* das expe*Íf icaç*es
contidas no edi-tal .

35. Diante da traçâo ffiunici pâ}

ed

I

Í5

Í

d

d

â

&

C

]-

n
é-

§

§

p

§

5

§

§

ó

G

e

I

§

q

L.llq

f.

Õ

§

d

Li
t-dev Ifes§a L§pensânde§cpr§{}e§deALpã1*pirx

taçãade

2,7 - Enn vista da exposL*, § em esLrÍta observâncÍa sü§

principia,s gus reg§&r & Ad:ninistração Prâblica Ê o regirne de

contrataçÕes, este Parecer JurÍdj-«t> recsmênda ês sequlntes

rnedj-das, â j untada do F1arrq de Contrataçôqs ânwrI. do

I,lrrn$.cípio, de modo & garantir o alinhamsnta e ü plane j ament*

Fraça Joaquim Maehado, 17§
Çapela do

- cÊp 446454üS
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da çqrntratação, ap*r *urnprim*nto do que estab*l-ece ü art . L2,

incisei VII e ô artigo 1ü, § 1o inciso II da Lei t4 . L33lâ1 "

ãt.&, anâlise dç valçr global estimado *
12 " 160, 00 ) demonstra que este não ultrapÊsÊ*
vigenLe de RS 6?. ?2§, §* pâra â referide
csnLrataçâo dir

2§ " Encaminhe-

§t,â "

c**traLado {R$

§ limàte l*§rtrtr

:nodalidade de

pere ciên*ia e

vâ no* 054 /2023,*r âü Pr<:cesso â"dfirinis

cons].üeraÇaü §uperror.

providências sug

31 .

quê §e

É o pârÊr

submete à

Cape 1a dn &l-te> Bahia, 3de 2*?5.

I

Praça Joaquim Machado, 17ü *tantro - Foneffax (*75) 3§9*-222212221 - CEP {{Sí15*000
CapeÍa dr AIt* Âlegre - Bahie - CNPJ 13.S§7.11

prcbiturad*ca pla@yahao. câtrr
r#sü1fiâ

?
T"W§,T- HTTâNDO CâEfTL§O §â

Frasuradnria ktrrnicípxJ-
o*B/ââ §(' , 2* ,2,7 *

I
a

i

:

i
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TAPHTA DÜ EtTÜ ATEGRH . ffiAHIÀ

+

DESPACHO

tllsrlr,lNs,t DU LICITAÇÃo N' 03 rlzLzs

Destarlç'. pelas razões ernanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
r,iabilidade da contrataçâo destaoada, submeta-se à apreciação do CheÍb clo Executivo, nos
ierrnos cla legislação pertinente, clual seja a lei no 14.13312021, para deiiberar acorca da

ratiticaçiio tJa [)isllcnsa cle LicitaçrÍo, aullracla sotr o no 03 112025, obji:tivarrdo a contratação da
l',rriplesa VtF ENGITNHAI{.IA Ii (]üNSTlltlÇÕBS L1'I)A, inscrito no CNPJ sob o no

43.21:11.76Jl0001-67, para Contrataq:ão de'empresa para prestação cle sen,iço de sondagent a
percussão para reconhecirnento dr-r subsolo, ensaios do solo e lbrnecimento de
laudo/relatórios, ART e NF, localizadr) nâ Sede do Município de Capela tlo Alto Alegre\BA,
crrjo v;rlol e de RS l2.ló0,00 (l)oze rrril cento e sessenta reais).

Capela do Alto Alegre- BA, 04 de Abril c\e2025.

REILA S A
Agcnte Contratação



PffiEFEITU RÂ fu}UNITXFAL ÜE
CAPHKA DO ALTÜ ATEGRE . BAHIA

TE,ttMO DE RATIFICAÇÃO
Disperrsa de l-icitação r-ro 03112025

('on,siderundo o teor cio lrarecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinararn pela contratrrção por dispensa dc licitação da L,nrpresa MF

ENGEI{HARIA E CONSTRUÇ(}ES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 43.204.763i0001-67.

('rnsitleruncfti a estirnatir a cte clespesa.cujo valor estirnado cia contratação e conrpatível

conl os valores prati,.:aclos no nrercaclu. conforrne documentos apresentados. cie nroclo qLle. ern

(lue pesc ainda rtão tenha sicJo constituíclo o banco de «Jacios públicos para arralisc cornparativa

,Je preços e quantitativos" Íbi devidanrente observada a pontecial econon'ria de escala e as

peculiaridades do ltlcal de exeoução clo otrjeto. [,ogo, a composição de custos unitários, com os

parârnetros utilizacirrs para obtenção dos preços e para os respectiv«rs cálculos, fcri realizada

através de pesqr"risa clireta conr n.)ínimo (3) três Í'onrecedores, mediante solicitação fbrmal de

cotação, sendo apresentacla justificativa da escolha desses Íbmececlores.

(-'ortsicJerunclo,a denronstração da conrpatibiliclade cla previsão de recLrrsos

orçartrentáricls conr o cornprorlissci a sor assurniclc,;

Consiclerunclo a configrrração cle situação prev ista no Ar t 15, Iuqigo tI, da lei
14.13312021 e a necessidade da reali 'zaçáo cla contratação em questão;

('utsiderunclo que o valor da contratação é condizente com o preço platicado no

rrtercado. bem coino a escolha do contratado e a justificativa do preço atlavés da escolha da

proposta rnais vanta.itlsa para Adrrr inistraçào;
Decido RuÍificar a presc-r-rtc Dispensa de Licitação conl vistas à contrataçào direta da

[:rrrpresa MF ENGENTIARIA E CONSTRUÇOES LTDA, zrtravés de Dispensa de Lic:itação,
arrtrrada so[ 6 ri" 03 li]025. para a ContrataçÍÍo de empresa para prcstação clc serviço tle
sontiagcrn â percussão pàrar reconhecimento do subsolo, eusaios do solo e lbrrrrcimento de
Iaudo/r'elatórios. ,\ltT e NI,-, loc:riizado na Setle do Município de Capela do Alto Alegl'e\BA.

Ciumpra-se

C)apela do Alto Alegre- 8A,04 de Ablil de 2025.

LUIS RO ARENHAS
Prefeito Munici



I*RHF ElTl.J RA tu{ LJhtr ICI FAL ü E

TAPÊLA NT ALTO ATEGHE . tsAHIA

EX',r-RATO DE RATTFTCAÇÃO
T}ISPEI\\ISA DE LTCITAÇÃO NO OJl/2025

A PITEFEI'I'IJIIA MLINICII'AL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Fistado da Bahia, no
r-rso cle sLras atribuiçÕes legais. cle ac-ordo c-.om o dispcrsto no Art,75 Irrciso II cla Lei no

14.13 312021. roíi/Íc:u t) pr'occdimento de contratação dileta por Dispensa de licitaçâo. ernbasado
rto dipkrnra legni" r) irrlpresti MF EF,IGEI\I{ARIA E CONSTRUÇOBS LTDA. irtscrito t.to

CNPJ sob o n" 43.2$4.763i0001-67, rel'erente à Contratzrção cle empresâ para prestação de
serviço de sondagem a percussão para reconhecimento do subsolo, ensaios do solo e

tbrnecimento de laudo/relatdrrios, ART e It[F, Iocalizado nâ Sede do Município de Capela do
Alto Alegre\BA. r1o valor global de RS 12.160100 @«lze mil cento e sessenta reais),
Curnprirrdo assinr conr as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo
Egregio TribLrnal de Llorrtas clcis Municípios clo Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- llA, 04 de Abril de 2025

LUIS ITO SCARENH.,\S
Prefeito Muni
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Pi^I§FÊITU.RA ILÍUNICIPê,L DE CÂPEL,q ÜO 1qL,.TÜ ALEGRf,.'ffi4

!i x'f RA'ro DE RA'TIFICAÇÃO
DrsPrr,\sA DE LICITAÇÃO N" 031 12025

\ PREIEITURA MUNICfÍ AL DII CAPILA DO ALTO ALEGRE do Estado da tsahia, no uso de suas atribuiçõcs
llgais. de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II dâ Lei t" 14.133/2021, ratiJica o proccdimento de contrataçào
lr,retl por Dispensa de licitaçiio, embasario nr, diplornà legal, à Empresa MF ENGENtIARIA L CONSTRUÇ(iES
: l'I)A. inscfito 1rô CNPJ strb o u" 43.20.1.?63/0001-67, reÍ'crcnte à Contrâtação de emprcsa para prestaçâo de scrviço
rlr sondagem a percussáo para reconhecimento do subsolo, ensaios do solo e fornecimento de laudo/relatórios,
,rR'I'e N[, locâlizâdo na Sedc do Município de Câpela do Alto Alegre\BA, no valor global clc l{$ 12.160,00 (Dozc
r)il cento e sessentâ reais), Cumprintlo assim conr as disposições emendas pela legislação apircável à espécie e pelo
i'..rlegio '['ribunal dc Contas dos Munii:ipio-s ,Jo Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 04 de Abdl de 2025.

l-U lS R()N{EI-l Ot,IVEIRA NIASCT\l{llNtlAS
Prctcito IVlunicipal

irraçer Joaquim fu1achado, N' '!70, loAndai. C+ntrç, Cep: .14615-000, For:eiÍax: (75) 369ü-2222, ü.mail.;;r,,,íeitirrailei;ipela@)yahr:o.co,ii
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